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7. ISENÇÃO DE TAXAS - FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE S.

MIGUEL DE FROSSOS:

É presente processo em que é requerente a FÁBRICA DA IGREJA

PAROQUIAL DE 5. MIGUEL DE FROSSOS, solicitando isenção do

pagamento de taxas e outras receitas municipais, relativamente à alteraçào

de autorização de utilização do edifício, destinado a serviços de atividades

religiosas, catequese e reuniões, localizado na Rua do PassaI, n°. 5 em

Frossos.

Segundo informação da DMUOP, a pretensão enquadra-se na alínea g) do

art°. H-1/16°. do Código Regulamentar do Município de Braga.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos
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Documento n°: 13188/URB/PEDI1G

Data Registo: 19-12-2016

Assunto: URB - Urbanismo - Diversos - Pagamento de taxas - Urbanismo

Classificador: 999.99.999 - Genérico

Tipo Documento; Requerimento URB

Entidade:

Livro: Requerimontos_PED

NomelDesignação: FABRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE FROSSOS

Endereço: RUA DO ASSENTO. LOTE N.° 5- FROSSSO

Utilizador: Nuno Lopes (Eng)

Conhecimentos:

Data; 13-01-2017 10:22:34

1. Caraterização de Pretensão

Destinatário:Pedro Lopes (Dr)

Documento: I3I88IURBIPEDIIG

a

A Fábrica da Igreja Paroquial de S. Miguel de Frossos solicita, em pedido com registo n.° 131 88JURBJPEDI16,

de 19.12.2016, a isenção do pagamento de taxas de autorização de utilização relativas à alteração de

autorização de utilização do editicio, destinado a serviços de ‘atividades religiosas, catequese e reuniões”,

localizado na Rua do Passai, n.° 5, em Frossos, deste concelho de Braga.

2. Análise Urbanística e Regulamentar

De acordo com o Artigo H -1116.° do Código Regulamentar do Município de Braga (Regulamento n.°

973/2016, publicado no Diário da República, 2. série — N.° 206—26 de outubro de 2016), podem beneficiar

de isenções ou reduções do pagamento de taxas e outras receitas municipais:

a) As freguesias;

b) As empresas e fundações municipais ou nas quais o Municipio detenha influência dominante nos termos legais;

c) As pessoas coletivas de utilidade pública administrativa e as instituições particulares de solidariedade social;

d) As pessoas coletivas religiosas;

e) As associações desportivas legalmente constituidas:

Os consulados, partidos políticos e associações sindicais;

g) As associações ou fundações culturais, cientificas, sociais, religiosas ou recreativas legalmente constituídas,

3. Proposta

Verificando-se que a Fábrica da Igreja Paroquial de S. Miguel de Frossos é uma Entidade Religiosa, julgo

que a pretensão do requerente se enquadra na alínea g) do Artigo H-1/16.° do Código Regulamentar do

Município de Braga.

À consideração superior.

Os dados dtspo;i ,b,lfrodos, válidos á dota da suo dn’ulgoção, são da respon.vob ,l,dode das espeta vos fim (es, sendo qualil ter til Uzução ou ‘nati p ilação posteriores
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[ISENÇÃO/REDUÇÃO/PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES DE TAXAS MUNICIPAIS —

LLQUERENTE* (preenchimento obrigatório)
L/,J / 2 / 1

Nome O’-Cq€jjQ/7O..o(.kx,teL bG t&rUEL e

_________

Domicílio/Morada V c-c-3rQ- zS-

____________________

Caso pretenda que futuras notificações selam enviadas para um domicílio diferente do indicado, ndique a morada pretendida:

1 Domicilio/Morada —,

-
-

-

-

(notificação) - -

______ ______

-

______

—
-

________

N.° de identificação civil

______ ______

— N.° de identificação fiscal G O 2C 1-o £3

Telefax
-

Telefone

Endereço Eletrõnico

Código da Certidão Comercial Permanente

LTTREPRESENTANTE* (preenchimento obrigatório, se aplicável)

Nome -

___________________ ______

N.° de identificação fiscal

__________________________

Na qualidade de D Mandatério Sócio-gerente O Administrador Outro L_________________________
Código para consulta da Procuração Online

r

2.. EXPOSIÇÃO DO PEDIDO (Ass,nole com um Xo quodriculo respehvo e preencha o que lhe interesso) -
-

—

-

Ao abrigo do disposto no artigo 43.° do Regulamento de Taxas e Licenças Municipais da Câmara Municipal de Braga:

Isenção do pagamento de taxas e outras receitas municipais:

% no pagamento de taxas e outras receitas municipais;

O Pagamento em
[______

prestações de taxas e outras receitas municipais.

O Vistorias/Projetos/Apoio Técnico

OTransportes públicos

Frequência Piscina Munic!pal Período de frequência: de a

01. Pessoas singulares de comprovada insuficiência económica; 02. Freguesias:

Peer;cher de

de 3MOD-TlPD1.O1 11

Vem requerer

flReduçãode 1

Relativamente a:

O Remoçâo de fossas

Água/Ligação de ramal

Por se enquadrar na seguinte condição

)í7

kLU
w BRAGA

Ex.FvlQ SENHOR PRESIDENTE

DA CÂMARA MuNICIPAL DE BRAGA

3 Registo n.° 13T / tu/_RJ)

Data de registo
c1

-- ,tLiw_j9-’--t O

Pago pela guia n.°

6Lyft pe/

A1

1i.i t.’ ;
i1

N.° de identificação civil

Zroço do Munic!oo 4730-435 BRAGA — Tei. 253 233 (50 — Fox 253 613387— e-maU: m.uniciDe:cmbrano.ot
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PEDIDO*_(continuação)

_______________
_________

E3. Pessoas coletivas de direto público ou de utilidade pública; E4. Empresas e fundações municipais;

5. Pessoas coletivas religiosas; E6. Associações desportivas legalmente const’tuidas

7. Associações e instituições particulares de solidariedade social e cooperativas, legalmente constituídas;

8. Consulados, partidos políticos e associações sindicais;

E. Outras 2{ —-

Fundamentação:

Nao deverá ser superior a doze (12) prestações

2Outrasentidadespúbhcas ou privadas. atMdades ou atosaoyçfi lei atribua, de formaçp5essa. ! —

Os_-__ .

E Fotocópia moles da procuração, se não coucádodeacessoãprocuraçãoon4neeseéprocurador

No caso de pessoas singulares ou pessoas coletivas sem fins lucrativos;

E Declaração comprovativa da atribuição de proteção jurídica emitida pela Segurança Social;

No caso de._pQ ,,&nulares ou pessoas coletivas sem fins ucrativos auenão_o entreguem a Declaracão da Seguranca Social.

e para os restantes casos;

E Fotocópia simples da última declaração de lRS, no caso de pessoa singular;

E Atestado da junta de freguesia da área de residência sobre a composição do agregado familiar;

• EFotocópia simples do último recibo de vencimento, no caso de não ter a última declaração de IRS;

EAtestado médico que declare a inexistência de quaisquer contraindicações para a utilização da Piscina Municipal:

E Declaração comprovativa da situação de desemprego, se aplicável;

Fotocópia simples dos estatutos da entidade, no caso ae pessoa coletiva,

EFotocópia simples da úftima dedaraçãode IRC, no caso de pessoa coletiva.
.

______t

E Tomo conhecimento deque a documentação aplicável elencada no porto 3 deverá ser apresentada, no máximo, até à fase de

atendimento social efetuado pelo Gabinete de Ação Social da Câmara Municipal de Braga, no caso de se enquadrar como

pessoa de comprovada insuficiência económica.

...—

—

______

—....

Pede deferimento.

O(s) requerente(s) /rr_ tE cz ç Data

-

-
.

--

,

______

Data

__________

Esta m’ntita e um mero modei de ‘eque’-mer O mqueren’e resoorshd’za.se cela Informacão pmsteda quanto á pretensão e conteúdo

MOD-TiPQ10111
2de 3

Praça do Municipio 4700-435 BRAGA — Tel. 253 203 150— Fax 253 613387— e-moil; municioet6cmbroqa.ot
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A PREENCHER PELOS SERVIÇOS

________________

E A assinatura do(s) requerente(s) foi conhrmada pela exibição do documento de idendficação cMl

II

N.° documento Data de validade

E O pedido está instruido com os eleme”tos suara indicados pelo reouerente.

E Existem defciências ou omissões na irst’çãc do peddo tendo sido ;nfarmaao o requerente do p-ovável pedido de

aperfe[çoamento. Contudo, por sua insistência, foi aceite.

rÕiiRVAÇÕES

Otécnico de atendimento Data

MOD-TiP.oi .01_li
3 de 3

N.° documento Data de validade

Praça do tAunicípio 4700-435 BRAGA — Tel. 253 203 150— Fax 253 613387— e-mali: munlcioe@cm-braaa.pt
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- SECRETARIA DE APOIO - DMUOPSA

Exmo. (a) Senhor (a)

FÁBRICA DA IGREJA 0AROQU1AL DE EROSSOS

RUA DO ASSENTO, LOTE N.° 5- FROSSOS

4700-151 BRAGA

ncia Data

Of. n.° S/8209/DMUOPSN2016 21-11-2016

NOTIFICAÇÃO

Assunto: Pedido de Alteração de Autorização de Utilização

esson°7677iURBIPEDi16

Local da Obra: Rua do Passai, n.° 5- Frossos

Vem por este meio.

E - Notificar V. EX.a que o projecto em epígrafe. foi indeferido por despacho do Vereador Miguel Bardera

de

E - Notificar V Ex.a que deverá suprir as deficiências verif’cadas nos e1ementos instrutores do pedido. ao

abrigo do art.° do Dec-Lei n.° 555/99 e conforme informação de que se anexa fotocópia.

Relativamente ao assunto acima mencionado, comunico a VExa que deverá liquidar a taxa no

valor de (443,90€).
Deverá proceder ao levantamento das guias respetivas no Balcão Único (senha D) desta

Câmara Municipal na Praça Conde Agrolongo, no Horário de expediente (9,00 às 1130h).

Com os melhores cumprimentos,

O Vereador,

(Miguel de M&o Sar,dera (Pro{})

Na ‘esposte devera d’ca’ o”e,o dais e efe,éôcia do 0-esente OILCIO

o

E.

z
Ublizador: joaquim.oiiveira

‘roço do Município 4704-514 BRAGA - lei. 253 203 150 - fox 253 613 387 - e-mau murcipecm-broga.pI


